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%(72� 0$1685, Prefeito 

Municipal de Santos, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

em sessão realizada em 15 de abril de 1999 e eu sanciono e 

promulgo a seguinte: 
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$UW����� A alínea “e”, do artigo 1º, da 

Lei n.º 172, de 10 de julho de 1986, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 



³� H�� JXLDV� GH� FDOoDPHQWR�� SLVRV��
SDVVHLRV��EDQFRV�H�HTXLSDPHQWRV�GH�HVSRUWH�H�OD]HU�GH�ORJUDGRXURV�
S~EOLFRV�´�

 

$UW�� ���� O “caput” do artigo 2º, da 

Lei n.º 172, de 10 de julho de 1986, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

³$UWLJR� ��� �� 2� LQIUDWRU� VXMHLWD�VH� D�
PXOWD�FRUUHVSRQGHQWH�D������GX]HQWDV��8),5V´��

 

$UW�� ���� Esta lei entra em vigor na 

data da publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 27 de 

abril de 1999. 
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Registrada no livro competente. 



Departamento Administrativo da 

Secretaria de Negócios Jurídicos, em 27 de abril de 1999. 

 
 
 

ANTONIO CARLOS BLEY PIZARRO 

Chefe do Departamento 
 


